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LEI 
PREFEITUF~A DE GOIÂNIA 

i'dkrálüÊtÉtikilskãÊlról13'i8 

LEI N°7.945, DE21 DE DEZEMBRO DE 1999 
.íàNts;-vi L) I n'A‘).--!U 

" I nst ituneÂlãrgg.ife/rriàdillãsr lzação e 
dá outras providências". 

0:u on Alti,\Ith) 	 U 

egi kCÁMAFkA WeitqldIPÃL'i'DE dOiMilRe 
APrKeiVKÉ'ÉV'SMel'aidWãÉbLi11■1TC'. 
LEpAJJAVV 	151:.11.xe 

ou ( r 	c.,luahrsr.-0AIWIAC) 
=̀"'ki.it."11-°b-'ÉR:âlátittififolo'AlvS'èá'aNes'c 

Regiularização paca edificações estrútu- 

de 9.g.er'ques,'t3Siejaifi' eiriVideValgirilS d'Olh) 
o Código de' Edifitek5aàil.d:cjiviVit1d1Pidrd.a?' 
Goiâiiiá-f 
bro de 1975, com suas alterações, e a 
Le16iri¡iiiir`rèát'ãir;3ri9̀ kià`1' 

z3m ob rdtn or de "iv 
§ 1° - Entende-se por edificaça r 

estruturalmente definidas aquelas con-
cluídas ou erri5fe,!,dedOlieritiia, com la-
jes ou telhadaggiiisien;o"' í),Iiiiainda aque-
las parcialments,copcluídas, , desde que 
os pavimentos p'efra'6¥ lijusAi -; solicita 
a regularização terilgjã.M1 	ente 

1 concluídos. 

a) - Alérriidas,:iÁigénéiasydas alíne-
as "a",13" e ':c7i do ihci.swenterior, planta 
'de cobertura e 01 (urna) fachada; 

b) - 03 (teêã)'ooplaS•do levantamen-
to da édificaçâótdevidarnente;assinadas 
por_profissionaLda..área competente e 
carimbadas pelo Conselho Regional de 
Engenhàfié Arquitetura" CRER: I+ •c, 

§ 3° - Wel-Mo-ide Habite-ãde a Nu-
meração Predial Oficial poderão ser ex-
pedidosjuritáriiehtè cornid,Alvátá 
gularização; desdeqige:a• edificação,es, 
tejaltitalrnerite-concluida.3:)al1! Gr, 

A ilArtr2° Pára o ¡fornecimento do Al-Niarã 
de; Re§tilariZaçãõ, ro (órgão :coriipetentè 
davPrefeitura,Municipál 	Goiânia,:s'pO--I 
derá edgir,alteraçõeSinas edifiéaçõeSrclo 
tando'-asldas-icondiçõeszmínimas,de 
habitabilidad&oúzútilizaçãa I) d 

ANará :de t Regularização. 
não será fornecido quando!a'edificação 
estiver, ainda que parcialmente, obstru-
indb ãrealiúblicia'oillõgradourti público. 

Art.r4°Lz•7As1axas de aprovação e de' 
expedição do Termo de Habite-se./ 
estabelecidas pelo Código Tributário do 
Município naSOOrfõèssão'!do' Alvará de 
Regularizaçãopincidirãosobre o total da 
área a ser regularizada e serão equiva-
lentes a 2001(dúZentas).vezet seus valo-
res nármais,Jaamlprejuízd-do pagamen-
to das demais taxas pertinentes. 

—,Parág-rãfõ- União ---As taxas relativas. 
Z.aáltèm'i do § 29, do artigo 1° serão defi-
rnidas;por regulamentação doChefe do 
_POder_EXecutivo, quando.se tratar de 
Planta Popular. 

Art.- 5° - Fica mantida a concessão - • -  
,clo Alvará de Aceite para construções ir- , 
_regulares construídas até 19 de outubro 
de 1995, nos termos de Emenda à Lei .••• 
Orgânica de n° 12, de 19 de outubro de 
1995, com as definições aquicontidai. 

§ 1° - Entende-se por verticalidade 
r:toda a edificação com Mais de 02 (dois) 
rpavimentos;.ou somatório dos pés direi-
-tos. superiora 6rii*s(seis :metros). 

§'•12°-*Ir'd terápo de existência da 
_edificação.de que trata este artigo, com- 

• i 
Provar-se-á através da Vistoria Fiscal; -e-
árn dos seguintes., documentos: 

- Declaração' dê energiiação da 
edificação; 	 • 

- Talão dg IP.T,U; 
I 	- Averbação da Edificação lerá cartório; 

Planta AéráfátoèraMétáca'de 1992.  
Art 6° A concessão, do Alvará de' 

Regulariiação rião`iMplicará'ria letiliiação 
tlo imóvel para firii diVersO lao estabele-
Ciclo na Lei de Uso e Ocupação do Solo 
üéband. '  

Art._7° :Pará '4edificaç45eS regulari-
lada lpOr: Ál+cará'de 1ACéeite 
da,RegUlarizaçãei: 	qüe trata esta 	:. 
não`Serão adráitidas modifiCações; com',  
Ou sem acréscimo de. área, quando esr,' 
tü'd:Ci.iPalrem o 't.ecUo frontal, exceto 
quando ndo  t, houver a desobstrução desta, . 
ocupação  

Art. 8° VETADO • 	• 
Árt. 9° 'Estaleientral vigor na 

'data`tié áuà publicáç o, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE'DOPRO'FEItd DE GOIÂ-
NIA, aos 21 dias dó mês'cledezembro de 
1999. 	;„,11_,!‘ 

• 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do.Govemo Municipal 

Luiz Antônio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antonio Taleb 
, Jônathas Silva 
Élias "RasSi 'Neto 

Élir Joté 'de 'Souza 
'clamar Alves de Lima 

José `Guilherrhe Schwán 
Uassy Gomes da'Silva 

'Humberto Peleira Ráéhá 
João Silvá Neto 

1 	.• 

§ 2° - Para a concessão do Alvará de 

[ 
que trata o caput deste artigo, será obri-
gatória a apresentação de, no m6iirríci,.: 
os-seguintes-documentos:---- - ----- --- 

I - Edificações com áreas de até 
97,00m2-(noventa e-sete.metros-quadra-- 
dos):; 

a) ----- Documento de- propriedade do-
imóvel fegistrado..;ern ..Cartório;,,, .„ ,1 .,,, 1,1„, 

b) - Taile do I. PT. U. arou I.T.U., quitados;,, 
é)- 03 (três) cópias do levantamento 

da edificação, contendo: 
plantado pavimento térreo 'corri/10- 1 

caçãà, pierite de situação e 01 (iirkétiriè;i` 
II -cuEdificações - com .áreasseperio: 

res á 0,00M2 '(noVehtá é sete -Metros 
quadrados):---- ------- -- 



DECRETO N° 2369, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar 
SANDRA GOMES (matrícula 443.123-1), 
do cargo, em comissão de Oficial de Ga-
binete, símbolo DAI-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Cultura e nome-
ar ANTÔNIO ROCHA SILVA para exercer 
o mesmo cargo mantida a lotação, tudo 
a partir de 01 de novembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2370, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.468.338-1/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, MÁRIO 
NUNES NOBREGA (matricula 451487), 
do cargo de Profissional de Educação 
Padrão "C', do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, com 
retroação de efeitos a 14 de agosto de 
1999. 

GABINETE'  O PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2371, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.509.548-2/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, JOSÉ 
FLORÊNCIO DE FREITAS (matrícula 
363448), do cargo de Auxiliar de Serviços 
e Obras Públicas I, Padrão "A", do quadro 
de pessoal regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Goiânia, 
lotado no Departamento de Estradas de 
Rodagem do Município-DERMU, a partir 
de 03 de dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2372, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.498.127-6/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, KÉNIA 
GONÇALVES DE SOUZA (matrícula 
348627), do cargo de Analista em Saúde 
I (Contrato 1), do quadro de pessoal regi-
do pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 02 
de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aõs 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2373, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.507.222-9/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, ADIVALDO 
LUIZ DO CARMO (matrícula 274585), do 
cargo de Auxiliar de Serviços e Obras 
Públicas I, Padrão 'A", do quadro de pes-
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotado 
no Departamento de Estradas de Roda-
gem do Município-DERMU, a partir de 1° 
de dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2374, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.473.060-5/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, WALLACE 
LIZARDO GARCIA (matrícula 335711), do 
cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene 
e Alimentação I, Padrão "A'', do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 15 de agosto de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

nulnuo orlam, DO 11UNIICÍCII0 
enleado pena Leis N° 1.952, de 21/1D8/1959 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: PALÁCIO DAS CAMPINAS 

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira 
N° 105 - Centro 

Fone: 224-5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 224-5511 
Atendimento: das 08:00 as 18:00 horas 
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A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Conoarréncias 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

13 - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestreal cl remessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

  



DECRETO N° 2375, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo no 1.480.963-5/99, 
RESOLVE exonerar, a pedido, SHEILA 
BILU RODRIGUES (matrícula 275549), do 
cargo de Profissional de Educação III, 
Padrão 'C", do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 
29 de setembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2376, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido na Comunicação Externa n° 261/99, 
expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, 
RESOLVE, nos termos do artigo 52, da 
Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Goiânia, redistribuir a 
servidora ROZILANY DE OLIVEIRA, Assis-
tente de Atividades Administrativas, Re-
ferência A06, Padrão "B", (matrícula 
107.859-1), da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente para o Parque Zoológico 
de Goiânia, a partir de 03 de novembro 
de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2377, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

'Institui o Sistema de Fiscalização 
Integrada do Município de Goiânia e defi-
ne as suas normas de funcionamento". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e visando in-
tegrar as ações de fiscalização dos di-
versos órgãos do Município de Goiânia, 
com melhor aproveitamento do resulta-
do desse trabalho, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica instituído o Sistema de 

Fiscalização Integrada do Município de 
Goiânia, de conformidade com as nor-
mas de procedimentos ora estabelecidos. 

Parágrafo Único - O Sistema de Fis-
calização Integrada consistirá na colabo- 

ração mútua dos Auditores Fiscais e 
cais do Município no exercício de suas 
funções, através do preenchimento da 
Ficha de Inscrição Cadastral das Ativida-
des Econômicas -FIC e/ou do Boletim 
de Informação Cadastral - BIC, de acor-
do com suas áreas de atuação, das in-
formações necessárias a atualização 
dos cadastros, em espaço específico. 

Art. 2° - O Sistema instituído no arti-
go anterior será implementado pelos di-
versos serviços de fiscalização do Muni-
cípio, assim constituído: 

I - Fiscalização Tributária; 
II -Fiscalização de Postura e Abaste-

ci mento; 
III - Fiscalização de Trânsito e Trans-

porte; 
IV - Fiscalização de Edificações e 

Loteamentos; 
V - Fiscalização Ambiental; 
VI - Fiscalização de Saúde Pública. 
Art. 3° - Os servidores fiscais das 

áreas mencionadas no artigo anterior, no 
exercício de suas funções, deverão pre-
encher os documentos abaixo especifi-
cados, de acordo com sua área de atuação: 

- Ficha de Inscrição Cadastral de 
Atividades Econômicas - FIC - preenchi-
da pelos: 

a - Auditores Fiscais de Tributos; 
b - Assistente de Fiscalização; 
c - Fiscais de Posturas, das áreas 

de Postura, Abastecimento, Trânsito, 
Transporte e Meio Ambiente; 

d - Fiscal de Saúde Pública. 
II - Boletim de Informações 

Cadastrais - BIC dos imóveis do Municí-
pio, observando, inclusive os imóveis em 
construção, preenchido pelos Fiscais de 
Edificações e Loteamentos. 

Art. 4° - As ordens de Serviços e/ou 
Notificações de Vistorias Fiscais, deve-
rão constar os seguintes campos de in-
formações adicionais: 

I - Ordem de Serviços - Fiscalização 
Tributária 

a- Alvará Sanitário; 
b - Alvará de Localização e Funcio-

namento 
c - Alvará de Construção ou Habite-se; 
d - Publicidade e/ou Propaganda; 
e - Invasão; 
f - Loteamento Regular. 
II - Notificação Fiscal - Fiscalização 

de Posturas e Ambiental: 
a - Alvará Sanitário; 
b - Alvará de Localização e Funcio-

namento 
c - Alvará de Construção ou Habite-se; 
d - Publicidade e/ou Propaganda; 
e - invasão; 
f - Loteamento Regular. 
111 - Vistoria Fiscal e/ou Termo de 

Notificação - Fiscalização de Saúde Pública: 
a - Alvará de Localização e Funcio-

namento; 
b - Alvará de Construção e Habite-se; 
c- Publicidade, Poluição efou Ocu-

pação de Logradouros Públicos; 
d - Invasão; 
e - Loteamento Regular. 
IV - Vistoria Fiscal - Fiscalização de 

Edificações e Loteamentos: 
a - Alvará de Localização e Funcio-

namento; 
b - Alvará Sanitário; 
c - Rebaixamento de meio-fio; 
d Publicidade e/ou Propaganda 
V - Vistoria - Fiscalização de Trânsi-

to e Transporte: 
a - Alvará de Construção ou Habite-se; 
b -Alvará de Licença para Localização; 
c - Publicidade e/ou Propaganda. 
Parágrafo Único - Os campos de 

informaçõe adicionais previstos neste 
artigo deverão ser rigorosamente preen-
chidos pelos Auditores e/ou Fiscais rela-
cionados nos respectivos itens, sendo as 
informações de sua inteira responsabili-
dade. 

Art. 5° - O Sistema Integrado de In-
formações das Fiscalizações, já desen-
volvido e implantado, será alimentado 
com os dados informativos das fiscaliza-
ções, por área, visando identificar os con-
tribuintes irregulares, para incluí-los na 
programação fiscal. 

Art. 6° - O Sistema de Concessão de 
Habite-se fará consistência com o Siste-
ma de Débitos da Arrecadação e atuali-
zará automaticamente, quando concedi-
do, o Cadastro Imobiliário. 

Art 7° - O serviço de Plantão Fiscal 
deverá contar com a participação de, no 
mínimo, 01 (um) fiscal de cada área, para 
vistoria de eventos e ocorrências. 

Art. 8° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipa 

DECRETO N° 2.378, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1999. 

'Concede Mobilidade 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 24, da Lei n° 
7.399/94. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica concedida mobilidade 

aos servidores do magistério, para os 
cargos e referências especificados no 
anexo que a este acompanha. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 16 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OL1ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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ANEXO AO DECRETO N° 2 .3899 

DE: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO I 
PARA: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO UI 

NI ORDEM MATRICULA NOME REFE—ONCIA 
01 286893-1 Ana Rosa de Sousa Costa 01 

02 287059-1 Angela Cristina Oliveira Marques Souza 01 
03 252816-1 Clegia de Sousa Almeida 01 
04 169625-2 Cleuza Relata de Carvalho 01 

OS 287687-1 Crcuza Maria Vieira- 01 
06 223344-1 Donisete Delis Lima Leite 	' 01 
07 52485-1 Elenic:e Gonçalves de Souza 01 
08 57053-1 Elziene Bispo da Silva 01 
09 287563-1 ErenildesCéfzaAlvesQueiróz 01 
10 220752-1 Ev6dia Cristina Rodrigues de Oliveira 01 
11 61891-1 Francisca LounzGo CamPos 01 
12 171000-1 Crildete Mendonça Ribeiro 01 
13 191469-1 Lizara Rosa de Jesus Mania 01 
14 287067-1 Loura= !raie Carvalho Porto 01 
15 250147-1 Maria Aparecida Américo 01 
16 274852-1 Miriam Gonçalves Araujo 01 
17 286990-1 Nelcy Maria Campos 01 
18 240915-2 Reny Onofre Itagiba 01 
19 47066-1 Rosongela Pereira Maneta 01 
20 70564-1 Vera Lúcia de Araújo Pedatelha 01 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de 

Saúde, aos 20 dias do mês de dezembro 
de 1999. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo n°: 1.334.331-4/99 
Interessado: SECRETARIA DO GO-

VERNO MUNICIPAL 
Assunto: Licitação 

DESPACHO N° 410/99 - Encaminhe-
se à Procuradoria. Geral do Município, para 
elaboração de Termo Aditivo visando o 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor do contrato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 21 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.468,008-0/99, em que 
NOVA FASE CONSULTORES ASSOCIA-
DOS S/C LTDA solicita pagamento. 

GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 1017/99 

O Secretário Municipal de Saúde de 
Goiânia, no uso de suas atribuições le-
gais, 

Resolve: 
I - Considerando o Relatório de Vis-

toria do Departamento de Controle e Ava-
liação desta Secretaria, realizada no dia 
16.08.99, SUSPENDER o Contrato de 
Prestação de Serviços firmado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e o Labo-
ratório Nobel Análises e Pesquisas Clí-
nicas Ltda. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20.09.99. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de 

Saúde, aos 20 dias do mês de dezembro 
de 1999. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

PORTARIA N° 1018/99 

O Secretário Municipal de Saúde de 
Goiânia, no uso de suas atribuições le-
gais, 

Resolve: 
I - Considerando o Relatório de Vis-

toria do Departamento de Controle e Ava-
liação desta Secretaria, realizada no dia 
16.08.99, SUSPENDER o Contrato de 
Prestação de Serviços firmado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e o 
Laborluque - Laboratório Clínico Ltda. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20.09.99. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de 

Saúde, aos 20 dias do mês de dezembro 
de 1999. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

PORTARIA N° 1019/99 

O Secretário Municipal de Saúde de 
Goiânia, no uso de suas atribuições le-
gais, 

Resolve: 
I - Considerando o Relatório de Vis-

toria do Departamento de Controle e Ava-
liação desta Secretaria, realizada no dia 
16/08/99, SUSPENDER o Contrato de 
Prestação de Serviços firmado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e o 
Labortilde - Laboratório Clínico Ltda. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20/09/99. 

DESPACHO N° 411/99 - À vista do 
inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 25, II, parágrafo 1°, combi-
nado com o artigo 13, II e III, todos da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, au-
torizar o pagamento da importância de 
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), de-
clarando de consequência, a 
inexigibilidade do procedimento licitatório 
para a contratação da empresa NOVA 
FASE CONSULTORES ASSOCIADOS S/ 
C LTDA, visando a prestação de serviços 
para diagnóstico referente a criação do 
Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Goiânia, no prazo aproxi-
mado de 45 (quarenta e cinco) dias, con-
forme proposta contida nos autos. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 21 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

COMDATA 
Cia. de Processamento de Dados do 

Município de Goiânia. 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 
198/99 

O Presidente da COMDATA - Cia. de 
Processamento de Dados do Município 



de Goiânia, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista a 
necessidade de compra da 
CONTROLADORA PC 174 - 32P - MAR-
CA SHC, fundamentado, ainda, no que 
dispõe a Lei n° 8.666/93, artigo 24, IV, 
aplicável à matéria em análise, 

DECLARA DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO 

no presente caso para a aquisição 
do objeto referido, no valor de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais), observadas 
que foram as formalidades exigidas pela 
Lei das Licitações e Contratos. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Goiânia, 08 de dezembro de 1999. 

MÁRCIO AVELINO MARTINS 
Diretor Presidente 

EXTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
RerratifiCação 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Abdala Miguel Filho 
Objeto: Prestar atendimento médi- 

co na especialidade de clínica médica 
Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14461574 

Extrato de Termo Aditivo de 
• Rerratificação 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Clínica Radiológica 
São Salvador 

Objeto: Prestar serviços de radiolo- 
gia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14526153 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Carlos Geraldo da 
Cunha 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de cardiologia e clí-
nica médica 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14052496 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Centro de Análises 
Clínicas São Marcos 

Objeto: Prestar serviços de diagnós-
ticos médicos 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14557768 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni- 
cipais 	 , 

Credenciado: Cacildo Gomes 
Dorninger. 	 • 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de ortopedia e 
traumatologia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14343962 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Carlos Alberto 
Gusmão 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de cardiologia e clí-
nica médica 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14300791 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Carlos Antonio Thome 
Objeto: Prestar atendimento médi-

co na especialidade de ortopedia e 
trau matolog ia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14343911 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de Seguri-
dade Social dos Servidores Municipais 

Credenciado: Antonio Carlos de A. 
Teixeira Junior 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de otorrino-
laringologia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14301704 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação .I 

Data: Goiânia aos 21 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Alvaro Luiz Ribeiro de 
Paula 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de proctologia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14051953 

. Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 21 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Andreia Aparecida 
Gomes dos Santos 

Objeto: Prestar atendimento na es-
pecialidade de fonoaudiologia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14690751 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 21 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Bertoldo e Fernandes 
Ltda 

Objeto: Prestar serviços de diagnós-
ticos na especialidade de gastroentero-
log ia 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14610448 

.1.••••IMMIg•ffilMarlen.1~. 

Extrato de Termo Aditivo de 
Rerratificação I 

Data: Goiânia aos 21 dias do mês 
de dezembro de 1999 

Credenciante: Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais 

Credenciado: Brasileu Luiz 
Bernardes 

Objeto: Prestar atendimento médi-
co na especialidade de clínica médica e 
cirurgia geral 

Prazo: 60 meses 
Processo n°: 14625711 
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Extrato:de•Teril.)6 AditiVctrder,:")  

.orillitittl 	11 	"I d 	 Lifi 	O 
Data: Goiânia aos 20 dias do més. 

uld !.I1_ 1! . 
Rerratificação 1 - 

de dezembro da 1999 
Credenciante: 

Seguridade Social dos. Servidores Muni- 
cipais 	 r"' I . 	I 	1.7 

I Credenciaã'Centiti de Diagnósti- 
cos Clínico-Unigem Ltda 	, 

Objeto: Prestar serviçgs,dé,análjns3  
clínicas (.1111j1 

	

¶a 	biup •ifiPrazo::60)méSes)i.,  

	

Processo n°: 14300678 	risql 
Ll.) 	:c.11)1 	u- 

Extrato de Termo Aditivo de„ 

0‘) 	.)19 

 ídO 
e 

Data: Goiânia ■Éiós 20-  dias .do rnês 
de dezembro de 1999---- - - -- 

Creditii6diaMe:'"1 	 de 
Seguridade Social dos Servidores Muni- 

C 
Credenciado: Centro de)Medictnaj;  

Preventiva Ltda 	, 

Objeto:,  Prestár serviços .de análises:: 
clínicas 	 •:0,1 

Prazo:,  60 meses 
Processo'I  n°: 14303502  L. 	. 

. 	. 	 a 	• 	1 
• 

Extrato de Termo.Aditivo de -  
RerratifiCação I . 

- • 	- 	• -- 	• 	-- 
Data:I tolâti(a'adt 20 "dias. 'do mês 

de dezembro de' 1999 
çredenciante: lnsttuto de 

Seguridade Social dos. Servidores1Muni- : - 
cipais 	..! 	_;., , 

II dredenCiado-.:-Cli niCa. detRaió 
I Nabyh Salum SiC Ltda.  

Objeto:'Préstar se;viço' 

gia   
• Meses 

Processo n°: 14470131 

	

Jr, 	i44  

Extrato dé Termo Aditivo de 

I1 O`, 	 ...JÁ:, ;1! :A 
'RerratificaçOo 1 — " 

Data: Goiânia aos 20 dias do mês 
de dezembro de 1999; „ 	_ 

Credenciante: "'Intituto '•- de; 
Segundada Social dos Servidoret. Máni- 

I cipaiá - 	 ' • 
Credenciado: Clínica Médica Go2nál' 1 

Ltda • 
Objeto: Prestar serviços ambulato-

riais e: diagnósticos nas especialidadew 
de clínica médica e cardiologia 

Prazo: 60 meses • 	• 
, 	 • -1 

Processo n°: 14,160993-  — 
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